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PoRTARIA N. 1 1.03.04 12025

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÀO DE SERVIDORES PARA COMPOR A

COMIS§ÃO DE PAÍRIMÔNIO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE BEBERIBE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, no uso das atribuições que [he

conferem a Lei Orgânica do MunicÍpio e o Regimento lnterno desta Casa Legis[ativa,

especiâtmente no que dispôe sobre â administração dos serviços da Câmara e a expedição de

atos necessários ao seu regutar Íuncionamento,

CONSIDERANDO a necessidade de manter controle, registro, fiscatização e atuatização

do patrimônio púbtico sob responsa bitidade da Câmara Municipat de Beberibe;

coNsIDERANDO a importância de assegurar a adequada gestão, inventário,

conservação e destinação dos bens púbticos móveis e imóveis pertencentes ao Poder

Legistativo Municipat.

RESOLVE:

Art. 1o. Criâr a Comissão de Patrimônio da Cãmara Municipat de Beberibe/CE;

Art. 20. A Comissão será compostâ por 01 (um) presidente e 02 (dois) membÍos'

Art.30. São atribuiçôes da Comissão de Patrimônio:

i. coordenâre orientar a execução do registro patrimoniat: dos bens móveis, imóveis

ê intangíveis;
ii. Fiscatizar a execução das târefas de controle, movimentação e doaçáo dos bens

móveis e imóveis, no âmbito administrativo, finânceiro e contábiU

iii. Acompanhâr a rea[ização anuat do inventário dos bens móveis;

iv, Expedir retatórios e taudos de todos os procedimentos realizados com os bens;

v. conferir, avatiar, reavaliar e ajustar os bens móveis e imóveis ao valor iusto de

acordo com as Normas Brasiteiras de Contabitidade Apticadas ao Setor Púbtico;

vi. Avatiação de bens para alienação e [ei[ão

Art.40. Ficam designados os(as) servidores(as) abaixo re[acionados(as) para compor a

Comissão de Pâtrimônio da Câmara Municipat de Beberibe:

Lisandro da Costa Santos, matrícuta no 0060507, designado para o Cargo de

Presidente;
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Bruno Amaro Nascimento, matrícuta no 0060482, designado para o Cargo de
Membro;
João Victor Roque de Albuquerque, matrícuta no 0060506, designado para o Cargo
de Membro

Art.50. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pubtique-se, cumpÍa-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 03 de novembro de 2025.

rancisco Rebouças Lima
PÍesidente da Câmars Municipat de Beberibe/CE
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GERTIDAO

Certifico, para os devidos Íins de direito, que a PORTARIA No 11.03.0412025,OÉ

03 DE NOVEMBRO DE 2025, qUC'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÁO DE SERVIDORES PARA

COMPOR A COMISSÃO DE PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE", foi

devidamente pubticada por afixação no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE, na datâ de

03 de novembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 03 de novembro de 2025.

Leidiane
,íj l1o

Silva Lino
CheÍe de Divisáo OrçamentáÍia e Recursos Humanos

Câmara Municipat de Beberibe/CE


